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Informações sobre exigências para creches.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Vereador LUIZ MAYR NETO requer, seguindo as disposições regimentais 

e após apreciação e aprovação em Plenário, que seja encaminhado à Exma. 

Prefeita Municipal este Requerimento que solicita informações sobre exigências 
para creches.

1) Quantas crianças são atendidas atualmente nas creches da rede 

municipal? Destas, quantas estão em creches municipais e quantas em 

escolas particulares conveniadas?

2) Qual o atual número da lista de espera por vagas nas creches?

3) Quantas creches particulares possuem atualmente convênio com a 

Prefeitura? Quais são?

4) Há chamamento em aberto ou outro procedimento licitatório para 

conveniar novas creches particulares? Em caso positivo, quantas 

demonstraram interesse e quantas vagas a mais seriam oferecidas?

5) Para se tornar uma creche conveniada, quais as exigências feitas pela 

Prefeitura em relação à estrutura de atendimento (número de alunos por 

sala, número de professores por aluno, número de banheiros por alunos, 

número de refeições por dia, carga horária mínima, etc). Qual a legislação 

que embasa estas exigências? Enviar cópia.

6) Por sua vez, quais as exigências feitas pela Vigilância Sanitária em 

relação à estrutura de atendimento para estas mesmas creches 

conveniadas? Qual a legislação que embasa estas exigências? Enviar 

cópia.
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Justificativa
Obter informações quanto às medidas adotadas, buscando respostas para que o 
Vereador subscritor, desempenhando sua função fiscalizatória e de representante do 
povo, possa tomar conhecimento das informações em questão, conforme determina 
o art. 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Valinhos. Sem mais, 
cumprimento com elevada estima e consideração.

Valinhos, 13 de outubro de 2022.
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